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CONTRATO Nº191/2021 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO 
PARA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, COM ACESSO ILIMITADO DE 
USUÁRIOS, COM SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO, INCLUINDO A 
IMPLANTAÇÃO, A MIGRAÇÃO DE TODOS OS DADOS DO SISTEMA ORA EM USO, 
ASSIM COMO A CUSTOMIZAÇÃO, A PARAMETRIZAÇÃO E O TREINAMENTO, PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DE SERVIÇOS E DE MODERNIZAÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, CONFORME TERMO DE REFERENCIA 
ELABORADO PELAS SECRETARIAS SOLICITANTES. 
 

PREGÃO PRESENCIAL N°062/2021  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°302/2021 

 
Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Sorriso, Estado de Mato Grosso, na 
sede da Prefeitura Municipal de Sorriso, de um lado o MUNICÍPIO DE SORRISO, ESTADO 
DE MATO GROSSO, inscrita no CGC/MF sob o n.º 03.239.076/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. ARI GENEZIO LAFIN, brasileiro, casado, agente 
político, portador da cédula de identidade RG sob o n.º 607.903 SSP/MT e CPF/MF sob o 
n.º 411.319.161.15, doravante denominado “CONTRATANTE”, e do outro lado a empresa 
AGILI SOFTWARE BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 26.804.377/0001-97, 
estabelecida á Rua Waldir Landgraf, n°200, Bairro Lindóia Cep 86031-218, na cidade de 
Londrina/PR, representada neste ato a Sra. EUNICE URIAS, portador da cédula de 
identidade RG sob n° 3.396.702-0 SSP/PR e CPF/MF sob n.º 405.421.301-49, doravante 
denominada “CONTRATADA”, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, bem como, 
aplicar-se-ão subsidiariamente as normas constantes das Leis 8.666/93 e suas 
modificações e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 
processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 062/2021, para REGISTRO DE 
PREÇOS, firmam o presente contrato, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 
8.666/93, suas alterações posteriores e as condições e clausulas a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
SISTEMA INFORMATIZADO PARA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, COM ACESSO 
ILIMITADO DE USUÁRIOS, COM SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO, INCLUINDO A 
IMPLANTAÇÃO, A MIGRAÇÃO DE TODOS OS DADOS DO SISTEMA ORA EM USO, ASSIM 
COMO A CUSTOMIZAÇÃO, A PARAMETRIZAÇÃO E O TREINAMENTO, PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DE SERVIÇOS E DE MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, CONFORME TERMO DE REFERENCIA ELABORADO PELAS SECRETARIAS 
SOLICITANTES. Conforme valor unitário abaixo: 

CÓDIGO CÓD. TCE DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

848174 00010886 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL MES 12 R$4.964,70 R$59.576,40 

848175 269941-9 

HORA TÉCNICA - CUSTOMIZAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, 
CONSULTORIA, MIGRAÇÃO, UNIFICAÇÃO DE 

CADASTRO, TREINAMENTOS E ATENDIMENTO PÓS 
IMPLANTAÇÃO. 

H 300 R$308,75 R$92.625,00 

848152 00056712 
SISTEMA DE GERAÇÃO DE INFORMAÇÃO PARA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 
MES 12 R$3.170,15 R$38.041,80 

848164 00056719 SISTEMA DE GESTÃO DA FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA MES 12 R$2.526,05 R$30.312,60 

848160 00034762 SISTEMA DE GESTÃO DA REDESIM MES 12 R$3.362,05 R$40.344,60 

848158 00056714 SISTEMA DE GESTÃO DA TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL MES 12 R$18.268,50 R$219.222,00 

848170 00056783 SISTEMA DE GESTÃO DE ABASTECIMENTOS MES 12 R$6.016,35 R$72.196,20 

848168 370603-6 SISTEMA DE GESTÃO DE ALMOXARIFADO MES 12 R$2.605,85 R$31.270,20 

848165 00026296 
SISTEMA DE GESTÃO DE COMPRAS, LICITAÇÃO E 

CONTRATOS. 
MES 12 R$8.262,15 R$99.145,80 

848151 00056711 
SISTEMA DE GESTÃO DE CONTABILIDADE E 

TESOURARIA 
MES 12 R$12.407,95 R$148.895,40 

848169 00026295 SISTEMA DE GESTÃO DE FROTAS MES 12 R$2.785,40 R$33.424,80 

848155 00056713 SISTEMA DE GESTÃO DE HOLERITE WEB MES 12 R$1.157,10 R$13.885,20 
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848161 296650-6 SISTEMA DE GESTÃO DE NOTIFICAÇÕES MES 12 R$2.016,85 R$24.202,20 

848167 00056721 SISTEMA DE GESTÃO DE PATRIMÔNIO PÚBLICO MES 12 R$3.538,75 R$42.465,00 

848171 00056723 
SISTEMA DE GESTÃO DE PROTOCOLOS E 

PROCESSOS 
MES 12 R$21.524,15 R$258.289,80 

848154 00026234 
SISTEMA DE GESTÃO DE RH E FOLHA DE 

PAGAMENTO 
MES 12 R$14.283,25 R$171.399,00 

848159 321871-6 
SISTEMA DE GESTÃO DO ATENDIMENTO AO 

CIDADÃO 
MES 12 R$3.418,10 R$41.017,20 

848157 00026234 SISTEMA DE GESTÃO DO E-SOCIAL MES 12 R$1.610,25 R$19.323,00 

848162 00026231 
SISTEMA DE GESTÃO DO ISSQN C/ EMISSÃO DE 

NFS-E 
MES 12 R$29.757,80 R$357.093,60 

848166 00057016 SISTEMA DE GESTÃO DO PORTAL DO FORNECEDOR MES 12 R$1.241,65 R$14.899,80 

848163 00056718 SISTEMA DE GESTÃO DO SIMPLES NACIONAL MES 12 R$2.353,15 R$28.237,80 

848150 00026252 
SISTEMA GESTÃO DE PLANEJAMENTO PPA/LDO/LOA, 

E ORÇAMENTO. 
MES 12 R$3.871,25 R$46.455,00 

VALOR TOTAL R$1.882.322,40 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO  
2.1. Para a presente contratação foi realizada a Licitação Modalidade Pregão Presencial nº 
062/2021, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES  
3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e 10.520/02 e 
suas alterações, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições 
de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA  
4.1. A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 
até a data de 02/08/2021 á 02/08/2022, sendo que a Contratada só poderá executar os serviços 
após recebimento da Nota de Autorização de Despesa. 
4.2. O contrato poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, desde que seja de interesse da Contratante, 
mediante termo próprio, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
Administração, conforme faculta o inciso IV, do artigo 57 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS E FORMA DE FORNECIMENTO  
5.1. Os serviços deverão ser prestados de forma parcelada, conforme quantidade contratada, na 
Sede do município, sendo que o início da execução dos serviços será em até 05 (cinco) dias, após 
cada solicitação, sendo que os serviços só poderão executados após recebimento da Nota de 
Autorização de Despesa / Ordem de serviço nas quantidades solicitadas pela Administração 
Municipal; 

5.1.1. Os serviços licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de 
contratação pelas Secretarias Municipais do Município de Sorriso– MT. 
5.1.2. Os prazos podem ser reduzidos ou prorrogados de acordo com a urgência e 
necessidade dos casos, encaminhada para as empresas/entidades, a fim de não prejudicar 
o serviço público emergencial. 

5.2. O serviço de locação de sistema informatizado para administração pública municipal, com 
acesso ilimitado de usuários, suporte técnico e manutenção, implantação, migração de todos os 
dados do sistema em uso, a customização, parametrização e o treinamento, deverão ser fornecidos 
de acordo com as especificações e exigências contidas no Termo de Referência encaminhando 
pela secretaria solicitante que é parte integrante do presente edital. 
5.3. Os serviços deverão ser fornecidos de acordo com as especificações e exigências contidas 
no Termo de Referência encaminhado pela Secretaria solicitante que é parte integrante do Edital do 
Pregão Presencial Nº 062/2021. 
5.4. A Contratada sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do Município, 
encarregada de acompanhar a entrega dos serviços prestando esclarecimentos solicitados, 
atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual 
deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta; 
5.5. Não será admitido em hipótese alguma a prestação de serviços de má qualidade, ou em 
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desacordo com a especificação contida no Termo de Referência. 
5.6. A contratada sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do Município, 
encarregada de acompanhar a entrega dos serviços prestando esclarecimentos solicitados, 
atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual 
deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta; 
5.7. Ficará a cargo da contratada todas as despesas com a execução dos serviços em locais 
indicado pela secretaria solicitante, incluindo a troca dos que porventura forem fornecidos em 
desacordo com as especificações contidas no Termo de Referência. 

5.7.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o 
apresentado na proposta; 
5.7.2. Em caso de recusa dos serviços pelas secretarias do Município de Sorriso - MT, 
será lavrado o Termo de Recusa, expedido pelo responsável da Pasta, no qual se 
consignarão as desconformidades, devendo os itens serem substituído pela 
CONTRATADA, quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas, 
consoantes o que dispõe no Art. 69 da Lei n° 8.666/93); 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
6.1.  O valor global do referido contrato é de R$ 1.882.322,40(um milhão e oitocentos e oitenta e 
dois mil e trezentos e vinte e dois reais e quarenta centavos). 
6.2. Os pagamentos das notas fiscais apresentadas corresponderão aos serviços efetivamente 
executados, observados os valores unitários apresentados pela proponente por ocasião da 
licitação, devendo ser pago através de ordem bancária no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após 
execução dos serviços mediante entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo servidor 
responsável da Secretaria Municipal solicitante e de acordo com a Programação Financeira de 
Pagamentos a serem definidos através de Decreto Municipal para o exercício de 2021. 
6.3. A CONTRATADA deverá comprovar sua regularidade fiscal, anexando juntamente com a 
Nota Fiscal, as certidões de regularidade fiscal as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda, 
Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Trabalhista, atualizadas até a data da emissão da Nota 
Fiscal do mês de sua competência. 

6.3.1. A apresentação das certidões, acima mencionadas, é de responsabilidade da 
contratada; 
6.3.2. A validade das certidões deverá ser correspondente à época da programação de 
pagamento, devendo a CONTRATADA ficar responsável pela conferência de tal validade. 

6.4. A CONTRATADA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, descrição dos serviços realizados, 
o número da Nota de Autorização de Despesa (NAD) o número e nome do banco, agência e 
número da conta e nome da empresa contratada, onde deverá ser feito o pagamento, via ordem 
bancária, sem rasuras e devidamente atestada pelo Servidor designado da Administração, devendo 
ainda estar acompanhada da cópia da Nota de Autorização de Despesa (NAD) autorizadas pela 
Secretaria Municipal solicitante. 
6.5. Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 
que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
6.6. Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

6.6.1. Nenhum pagamento isentará CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

6.7. Nenhum pagamento isentará o CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, 
nem implicará aceitação definitiva dos serviços. 
6.8. O CNPJ da CONTRATADA constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
6.9. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado. 
6.10. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas, simultaneamente, 
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
6.11. Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas hipóteses 
previstas no Art. 65 e seguintes da Lei Federal 8.666/93. 



 

Av. Porto Alegre, n°2525, Centro–Sorriso/MT–CEP: 78890-000 | Tel.:(66) 3545-4700 

4 

 

6.12. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 
banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”;  
6.13. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
7.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos 
em Orçamento Municipal, conforme Parecer Contábil nº 357/2021, emitido pelo Departamento de 
Contabilidade, conforme a seguir: 

ÓRGÃO DOTAÇÃO PROJ/ATIVIDADE 
ELEMENTO 

DESPESA 

COD 

RED 
VALOR 2021 VALOR 2022 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADM 

 

10.001.04.122.0002.2010 
 

MANUT. DAS 
ATIV. DA SEMAD 

 

339040 
 

480 
 

R$ 309.709,50 
 

 
R$ 433.593,20 

 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE FAZENDA 

 

03.001.04.123.0002.2078 
 

MANUTENCAO DA 
SEC DE FAZENDA 

SEMFAZ 
 

 
339040 

 
77 

 
R$ 405.759,25 

 

 
R$ 568.062,95 

 

SEC. MUNICIPAL DE 
OBRAS E SERVICOS 

PUBLICOS 
 

05.001.15.451.0002.2102 
 

MANUTENCAO DA 
SEMOSP 

 

339040 
 

211 
R$ 44.008,75 

 
R$ 61.612,30 

 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 

08.005.08.244.0002.2019 
 

MANUT DA SEC. 
DE ASSIST. 

SOCIAL -SEMAS 
 

339040 
 

420 
R$ 24.823,50 

 
R$ 34.752,90 

 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES:  
8.1. DA CONTRATADA: A empresa contratada deverá receber a respectiva Nota de 
Autorização de Despesa (NAD), sob pena de decair do direito à prestação dos serviços, sem 
prejuízo das sanções previstas no edital de origem, a empresa obriga-se a: 

8.1.1. É responsabilidade da CONTRATADA a prestação de serviços nas quantidades, no 
horário e nas datas estipuladas, bem como nas condições estabelecidas no edital. 
8.1.2. Executar os serviços nas especificações e com a qualidade exigida no Termo de 
Referência; 
8.1.3. Apresentar todos os meses juntamente com a nota fiscal e certidões de regularidade 
fiscal; 
8.1.4. É responsabilidade da CONTRATADA a prestação de serviços nas quantidades, no 
horário e nas datas estipuladas, bem como nas condições estabelecidas no edital. 
8.1.5. Executar os serviços nas especificações e com a qualidade exigida no Termo de 
Referência; 
8.1.6. Apresentar todos os meses juntamente com a nota fiscal e certidões de regularidade 
fiscal; 
8.1.7. Fornecer o objeto da contratação de acordo com os padrões de qualidade exigidos 
pela CONTRATANTE e de acordo com as normas técnicas legais; 
8.1.8. Os Sistemas deverão funcionar de modo integrado, com número ilimitado de 
usuários; 
8.1.9. Manter suporte de Helpdesk, através de comunicação telefônica com serviço 0800, 
serviços de mensagens instantâneas, software de comunicação falada, escrita, áudio e 
vídeo via Internet/web, serviço de publicação de dúvidas mais frequentes, fóruns de 
discussão, serviço de FTP (transmissão remota de arquivos), comunicação remota, 
inclusive com acesso aos bancos de dados, para esclarecimento de dúvidas operacionais, 
envolvendo procedimentos, processamentos, cálculos, emissão de relatórios, 
parametrização dos aplicativos, erros de programas, erros de banco de dados; 
8.1.10. Disponibilizar portal na web e app de acesso da entidade, onde poderão ser 
solicitados os atendimentos de manutenção e consultoria técnica, bem como a solicitação 
de melhorias nos softwares licitados. 
8.1.11. Disponibilizar 01 (um) consultor técnico, por no mínimo, 01 (um) dia por semana, 
com disponibilidade de 06 (seis) horas, na sede da prefeitura municipal e demais locais de 
execução do contrato, para orientar e aprimorar a execução das ações desenvolvidas pelos 
servidores. 
8.1.12. Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante quaisquer irregularidades 
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ocorridas no fornecimento do objeto. 
8.1.13. Prover todos os meios necessários à garantia da plena execução dos serviços, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
8.1.14. A Contratada deverá utilizar equipamentos próprios necessários para a prestação de 
serviços. 
8.1.15. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo Contratante, bem como 
atender suas reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à 
qualidade, providenciando a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo Contratante. 
8.1.16. Responsabilizar-se todos os tributos, despesas com transporte, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outras despesas e custos que incidam ou venham a incidir, 
direta ou indiretamente, sobre os serviços fornecidos; 
8.1.17. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de culpa e dolo, quando da execução do fornecimento, não excluindo ou 
reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 
8.1.18. Sujeitar-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante para 
acompanhamento da execução do Contrato. A existência da fiscalização de modo algum 
diminui ou atenua a responsabilidade do fornecedor pela execução dos serviços. 
8.1.19. Em caso do não cumprimento das especificações exigidas no edital, a empresa se 
responsabilizará pela realização dos serviços, sem ônus algum à contratante. 
8.1.20. O ônus decorrente do cumprimento da obrigação de fornecimento, ficará a cargo 
exclusivamente da CONTRATADA; 
8.1.21. Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar 
quaisquer condições inadequadas à execução dos serviços ou a iminência de fatos que 
possam prejudicar a perfeita execução do contrato, sendo que caso não o faça dentro do 
prazo estipulado, a CONTRATANTE poderá descontar o valor do ressarcimento da fatura a 
vencer ou cobrar em juízo; 
8.1.22. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem autorização 
da CONTRATANTE; 
8.1.23. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor contratado; 
8.1.24. A CONTRATADA obriga-se a substituir prontamente os serviços que estiverem em 
desacordo com o que foi solicitado pelo fiscal do contrato. 

8.2. DA CONTRATANTE: Uma vez firmado o contrato, o Município se obriga a: 
8.2.1. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos produtos e/ou 
execução dos serviços, objeto da contratação; 
8.2.2. Atestar nas notas fiscais, mediante a efetiva entrega do objeto deste Contrato, 
conforme ajuste representado pela nota de empenho; 
8.2.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo avençado, após a execução dos 
serviços constantes na nota fiscal, devidamente atestada, pelo servidor designado como 
Fiscal de Contrato pela Secretaria requisitante; 
8.2.4. Prestar à Contratada e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à 
perfeita execução da Nota de Empenho; 
8.2.5. Emitir empenho e Nota de Autorização de Despesa (NAD) no valor e quantidade a 
ser contratada; 
8.2.6. Receber, analisar e decidir sobre os serviços entregues em prazo não superior a 05 
(cinco) dias úteis, atestando a Nota Fiscal e encaminhando para o pagamento; 
8.2.7. Realizar pagamento de acordo com o empenho, os itens e as quantidades 
solicitadas; 
8.2.8. Fiscalizar a execução dos serviços, objeto do contrato; 
8.2.9. Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer alteração ou 
irregularidade na execução do contrato. 
8.2.10. Comunicar imediatamente a Contratada, qualquer irregularidade no fornecimento do 
objeto licitado e/ou vício no serviço adquirido para que seja providenciada a regularização 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas do recebimento da comunicação; 
8.2.11. Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção. 
8.2.12. Conferir e fiscalizar a execução dos serviços objeto da presente licitação. 
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8.2.13. Rejeitar os produtos/serviços no todo ou em parte entregues/prestados em 
desacordo com as obrigações assumidas. 
8.2.14. Aplicar à Contratada as penalidades, quando for o caso; 
8.2.15. Observar para que sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
da licitante contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das obrigações e 
encargos sociais e trabalhistas pela contratada. 
8.2.16. Utilizar os softwares somente dentro das normas e condições estabelecidas neste 
contrato e durante a vigência do mesmo. 
8.2.17. Não entregar os softwares nem permitir seu uso por terceiros, resguardando, da 
mesma forma, manuais, instruções e outros materiais licenciados, mantendo-os no uso 
restrito de seus agentes e prepostos, sendo-lhe vedado copiar, alterar, ceder, sublicenciar, 
vender, dar em locação ou em garantia, doar, alienar de qualquer forma, transferir, total ou 
parcialmente, sob quaisquer modalidades, onerosas ou gratuitas, provisórias ou 
permanentes, os softwares objetos do presente contrato. De igual forma lhe é vedado 
modificar as características dos programas, módulos de programas ou rotinas dos 
softwares, ampliá-los, alterá-los de qualquer forma, sem a prévia, expressa, específica e 
autorizada anuência da CONTRATADA, sendo certo que quaisquer alterações, a qualquer 
tempo, por interesse da CONTRATANTE, só poderá ser operada pela CONTRATADA ou 
pessoa expressamente autorizada pela mesma. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS LIMITAÇÕES DE SERVIÇOS 
9.1. Os serviços previstos no presente contrato, não incluem reparos de problemas causados por: 

a) Condições ambientais de instalação ou falhas causadas pela ocorrência de defeito na 
climatização ou condições elétricas inadequadas. 

b) Vírus de computador e/ou assemelhados. 
c) Acidentes, desastres naturais, incêndios ou inundações, negligência, mau uso, imperícia, 

atos de guerra, motins, greves e outros acontecimentos que possam causar danos nos 
programas, bem como, transporte inadequado de equipamentos. 

d) Uso indevido dos programas licenciados, problemas na configuração de rede, uso de rede 
incompatível, uso indevido de utilitário ou de computador. 

9.2. A contratada fornecerá serviços somente para a versão corrente contratada e instalada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 
10.1.  As penalidades contratuais aplicáveis são: 

a) Advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30º 

(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 
casos de inadimplemento contratual; 

e) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja 
promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da 
autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
10.1.1. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser 
descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

10.2. O Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato incorrerá nas 
penalidades administrativas previstas no art. 86 da Lei n° 8.666/93 e art. 7º da Lei n° 10.520/02. 
10.3. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de 1% (um por cento) ao dia, até chegar 
o limite de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 
10.4. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte por 
cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 
10.5. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir tipificadas: 

a) Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 
anos; 
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b) Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos. 

c) Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos. 

d) Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos. 

e) Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 
anos. 

f) Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos. 

g) Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos. 

h) Comportar-se de modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos. 

i) Cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 
anos 

j) Declaração de Inidoneidade. 
10.6. De qualquer sanção imposta, a Fornecedora poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Sorriso-MT, 
devidamente fundamentado. 

10.7. As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 
10.8. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às 

mesmas condições estabelecidas neste Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS DE RESCISÃO  
11.1. A Contratada reconhece que há prerrogativas inseridas no artigo 77 e seguintes, da Lei 
8.666/93, que estipula a rescisão Administrativa. 
11.2. Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei 8.666/93, se 
sujeita a contratada ao pagamento de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO  
12.1. A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidores nomeados para esta 
finalidade, conforme estabelecido no Termo de Referência do edital. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: 
TITULAR: JULIA CATIELE NOLIO, JONI ROBERTO BISCHOFF E CLAUDIR MIGUEL CLARO. 
SUBSTITUTO: JARED RODRIGUES CHAGAS WITCZAK GOLMINI, ADEMIR FRANCISCO DE 
FREITAS E JOÃO PEDRO RAMOS DE SOUZA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
TITULAR: ANDREIA MEDEIROS GOULART; 
SUBSTITUTO: SUZERLEY STUMPF. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS: 
TITULAR: JESUE SOARES DOS SANTOS; 
SUBSTITUTO: NELSON KUMMER. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA: 
TITULAR: LEANDRO GAMLA NUNES E VANICE ANTONIA FRONZA; 
SUBSTITUTO: KEILA ARAUJO ALVES. 
 

12.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA; 
12.1.2. No desempenho de suas atividades é assegurado ao fiscal de contrato o direito de 
verificar a perfeita execução do presente, ajuste em todos os termos e condições, 
acompanhamento da execução dos produtos entregues, e o apontamento de irregularidades 
caso verificadas; 
12.1.3. A fiscalização por parte do Município não eximirá nem reduzirá, em nenhuma 
hipótese, as responsabilidades do Contratado(a) sobre eventuais faltas que venha a 
cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização; 
12.1.4. Todas as ocorrências que vierem a prejudicar a regular execução do objeto do 
presente contrato deverão ser comunicadas, imediatamente á Administração Pública, bem 
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como o fiscal de contrato que notificará a Contratado(a) para que tome as devidas 
providências. 

12.2. A contratada obriga-se a entregar os produtos conforme especificação estabelecida no 
edital. 
12.3. Será facultado ao Contratado(a) no prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentar defesa escrita. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TER C E IR A – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS 
CASOS OMISSOS 
13.1. Aplica-se a Lei nº. 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial 
aos seus casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VINCULAÇÃO AO EDITAL 
14.1. Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente 
de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Presencial nº 
062/2021, bem como, os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela 
CONTRATADA, no certame licitatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
15.1. O contratante promoverá a publicação resumida do presente instrumento de contrato na 
imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, conforme dispõe o art. 61 da Lei nº 8.666/93: 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas 
condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos 
relativos aos produtos entregues e aceitos. 
16.2. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
16.3. As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei acima 
referida. 

16.3.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão por intermédio de lavratura 
de termo aditivo ou apostilamento ao presente contrato administrativo; 

16.4. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e a Lei 
10.520/02 no que não colidir com a primeira e as demais normais aplicáveis. Subsidiariamente, 
aplicar-se-ão os princípios gerais de direito; 
16.5. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Sorriso - MT. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Sorriso– MT, com recusa expressa de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
   

E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA, mutuamente 
assinam o presente instrumento contratual, em três vias de igual valor e teor e para todos os efeitos 
legais, na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 
Sorriso – MT, 02 de Agosto de 2021. 

 
 

 

MUNICÍPIO DE SORRISO MT 
ARI GENÉZIO LAFIN 

PREFEITO MUNICIPAL  

 AGILI SOFTWARE BRASIL LTDA  
EUNICE URIAS  

PROMITENTE CONTRATADA 
 

 
TESTEMUNHAS: 
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___________________________________   _____________________________ 
NOME: ROB EDSON L. DA SILVA    NOME: ARIOSVALDO DO N. JUNIOR 
CPF: 653.136.902-72      CPF 053.515.341-42 
 




